
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

PROCURADORIA-GERAL DE CONTAS

PROCESSO: TCE/013066/2022

ÓRGÃO JULGADOR: PLENO

RELATOR: CONS. ANTÔNIO HONORATO DE CASTRO NETO

NATUREZA: AUDITORIA DE MONITORAMENTO

UNIDADE TÉCNICA 
RESPONSÁVEL:

SÉTIMA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO 
– 7ªCCE

PARECER

1. RELATÓRIO

Os presentes autos dizem respeito  à  auditoria de monitoramento,  realizada no 

período  de  01/06/2022  a  15/12/2022,  pela  Sétima  Coordenadoria  de  Controle  Externo 

(7ªCCE),  que  tem  por  objetivo  verificar  o  nível  atendimento,  pelos  distintos  órgãos  da 

administração  pública  estadual,  acerca  das  deliberações  constantes  da  Resolução  nº 

059/2019 (disponibilizada no eDOTCE de 20/05/2019), a qual teve o seguinte teor:

RESOLVEM, os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade: 

1 – Determinar a anexação, por referência, dos presentes autos às contas 
dos gestores  das  Secretarias  de Administração  (TCE/001329/2017) e  da 
Fazenda (TCE/001254/2017 e TCE/ 004191/2017), relativas ao exercício de 
2016. 

2 – Determinar que seja apresentado pelas Secretarias de Administração, 
da Fazenda, do Planejamento e de Relações Institucionais, um Plano de 
Ação, em conjunto, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contendo as 
providências  necessárias  para  a  regularização  das  falhas  apontadas  no 
Relatório  de  Auditoria,  bem  como  as  respectivas  ações  que  serão 
realizadas, os prazos e os responsáveis por sua execução, indicando: (i)  
data estimada para sua conclusão; (ii) estágios ou metas parciais a serem 
atingidas,  com os  respectivos  prazos  de  consecução,  escalonadas  pelo 
menos  no  interstício  de  apuração  semestral,  de  forma  a  possibilitar  o 
monitoramento quanto ao seu nível de evolução, e (iii) indicação da unidade 
administrativa  (Secretaria/Órgão,  ao  nível  de  Superintendência/Diretoria/ 
Coordenação),  bem como do  cargo  do  agente  público  responsável  pela 
condução de cada ação proposta; 
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3 – Determinar  que  a  7ª  CCE acompanhe os  termos deliberados nesta 
Resolução,  quanto  ao  cumprimento  e  à  adoção  das  providências 
requisitadas, conforme o Plano de Ação pactuado.

4  –  Determinar  que  a  SUTEC  inclua  no  escopo  das  auditorias  de 
acompanhamento  de  execução  orçamentária  e  financeiras  previstas  no 
Plano  Operacional,  procedimentos  que  permitam avaliar  a  existência  de 
controles  internos  efetivos  e  a  quantificação  do  montante  de  encargos 
moratórios realizados pelo Poder Executivo, e, se for o caso, identificar boas 
páticas  na  execução  de  controles  para  que  possam  ser  disseminados 
conforme a Resolução nº. 46/2019 - Sistemática de Controle e de Garantia 
da Qualidade das Auditorias no âmbito do Tribunal de Contas do Estado da 
Bahia. 

Registre-se que a supracitada decisão foi proferida pelo Tribunal Pleno ao apreciar o 

processo nº. TCE/009225/2019, expediente que versou sobre a auditoria especial realizada 

com o objetivo “de apurar o montante de recursos públicos destinados ao pagamento de 

juros, multa e demais encargos moratórios pelos órgãos da Administração Pública Estadual”.

Ao  analisar  o  nível  de  cumprimento  das  deliberações  constantes  da  referida 

Resolução n° 059/2019 e das ações, que, em atendimento a tal decisão, foram acordadas 

no  Plano  de  Ação  encaminhado  pelas  Secretarias  da  Fazenda,  da  Administração,  do 

Planejamento e de Relações Institucionais, a 7ªCCE produziu o relatório de auditoria (doc. 

de Ref.2955164), cujas conclusões foram sintetizadas no quadro 03 de tal trabalho. Confira-

se:
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Os autos, então, foram encaminhados ao Gabinete do Conselheiro Antônio Honorato, 

então relator do feito, o qual determinou, mediante despacho (doc. de Ref.2958129), que 

fossem  notificados  para  que,  querendo,  apresentassem  justificativas  em  relação  aos 

apontamentos feitos pela Auditoria, a SEPLAN, os Srs. Cláudio Ramos Peixoto, João Felipe 

de Souza Leão e Walter de Freitas Pinheiro, a SEFAZ e o Sr. Manoel Vitório da Silva Filho, 

a SAEB e o Sr. Edelvino da Silva Goes Filho, a SERIN, os Srs. Jonival Lucas da Silva Junior 

e Luiz Carlos Caetano e as Sras. Elisa Cristina Guimarães Pellegrini e Cibele Oliveira de 

Carvalho, a SESAB, o Sr. Fábio Vilas-Boas Pinto e as Sras. Adélia Maria Carvalho de Melo 

Pinheiro,  Tereza  Cristina  Paim Xavier  Carvalho,  bem como a  SEC e  os  Srs.  Jerônimo 

Rodrigues Souza e Danilo de Melo Souza. 

Devidamente  notificados,  os  referidos  responsáveis,  à  exceção  das  Sras.  Elisa 

Cristina Guimarães Pellegrini,  Cibele Oliveira de Carvalho e Tereza Cristina Paim Xavier 

Carvalho, bem como dos Srs. João Felipe de Souza Leão, Walter de Freitas Pinheiro, Fábio 

Vilas-Boas  Pinto  e  Danilo  de  Melo  Souza,  compareceram  aos  autos  e  apresentaram 

esclarecimentos  e  documentos,  consoante  docs.  de  Ref.3004022,  Ref.2992712, 
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Ref.2984730,  Ref.2984731,  Ref.2978808,  Ref.2978788,  Ref.2979728,  Ref.2979729, 

Ref.2979730,  Ref.2979731,  Ref.2979732,  Ref.2979733,  Ref.2981940,  Ref.2981941, 

Ref.2981942,  Ref.2981943,  Ref.2981944,  Ref.2981945,  Ref.2981946,  Ref.2981947, 

Ref.2981948,  Ref.2981949,  Ref.2981950,  Ref.2981951,  Ref.2981952,  Ref.2981953, 

Ref.2981954,  Ref.2981955,  Ref.2981956,  Ref.2981957,  Ref.2981958,  Ref.2981959, 

Ref.2981960, Ref.2989439 e Ref.2989443. 

Na sequência, os autos retornaram à 7ªCCE, a qual emitiu novo trabalho auditorial 

(doc. de Ref.3069527), no qual, após a analisar as distintas repostas apresentadas pelos 

citados gestores, ratificou “o entendimento constante na conclusão do Relatório de Auditoria 

de Monitoramento (Ref.2955164), com exceção da recomendação 9, considerada no âmbito 

desse  parecer  como  “em  implementação  com  prazo  expirado”,  mantendo  inalteradas, 

portanto, “as propostas de encaminhamento constantes do supracitado Relatório”. 

 Deu-se, então, vista dos autos a este MPC.  

2. FUNDAMENTAÇÃO

Consoante relatado, os autos dizem respeito à auditoria de monitoramento, realizada 

no período de 01/06/2022 a 15/12/2022, pela 7ªCCE, que tem por objetivo verificar o nível 

atendimento,  pelos  distintos  órgãos  da  administração  pública  estadual,  acerca  das 

deliberações constantes da Resolução nº 059/2019. 

Considerando a consistência e o nível de detalhamento do exame realizado pela 7ª 

CCE  a  respeito  das  fragilidades  identificadas,  este  Parquet endossa  os  fundamentos 

apresentados pela Unidade Técnica, considerando-os adequados e suficientes à elucidação 

dos fatos examinados. 

Com efeito,  o resultado do primoroso exame auditorial  empreendido pela 7ª CCE 

permite  uma  visão  mais  ampla  e  técnica  dos  problemas  que  levam  os  órgãos  da 

Administração Pública Estadual a realizar pagamentos de juros, multas e demais encargos 

moratórios,  possibilitando  a  escolha  das  melhores  formas  de  atuação  dos  gestores 

responsáveis  com vistas  a  iniciar  um trabalho  estruturado  para  evitar  a  realização  das 

aludidas despesas,  e,  assim,  assegurar  o  uso  eficiente  dos  recursos públicos  postos  à 

disposição das unidades jurisdicionadas.

De todo modo, no presente parecer, aprofundar-se-ão alguns aspectos relacionados 

as recomendações tabuladas como “não cumpridas” no relatório de auditoria e em relação 

às quais a equipe auditorial sugeriu a sua conversão em determinações, trazendo à baila as 
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considerações  deste  Órgão  Ministerial  como  forma  de  reforçar  os  encaminhamentos 

propostos no relatório de auditoria. 

Nesse  sentido,  com o  fito  de  facilitar  a  compreensão,  o  presente  opinativo  será 

dividido em tópicos, correspondentes a cada recomendação em relação à qual foi sugerida a 

sua conversão em determinação. Veja-se: 

a) Recomendação  6.  Promover  levantamento  dos  casos  de  pagamentos  de 

multas  sancionatórias,  ocorridos  nos  últimos  exercícios,  por  descumprimento  de 

norma  legal  ou  não  recolhimento  de  tributos,  para  a  devida  apuração  mediante 

processo administrativo próprio, preferencialmente com a participação da Auditoria 

Geral  e  da  Procuradoria-Geral  do  Estado,  e  verificação:  (i)  dos  fatores  que 

contribuíram para a sua ocorrência, (ii) identificação se decorrentes, ou não, de ação 

ou omissão de agente público, e (iii) da responsabilidade do gestor público; 

Em relação à recomendação em questão, consta do plano de ação apresentado a 

esse  Tribunal  que  a  implementação  dessa  medida  se  daria  por  meio  da  realização  de 

procedimentos auditoriais pelas unidades setoriais de controle interno em relação aos casos 

em que tenham sido identificados pagamentos de multas sancionatórias. Segundo o referido 

documento, a adoção das referidas providências se daria até junho de 2020 e a unidade 

responsável por tais ações seria a Auditoria Geral do Estado (AGE). 

Ocorre que, apesar do quanto sinalizado no mencionado plano de ação, a 7ªCCE 

apurou que nada havia sido concretamente realizado pela administração pública estadual no 

tocante às ações que foram indicadas como necessárias para a implementação da aludida 

recomendação. É a conclusão que se obteve a partir do que foi informado pela própria AGE, 

a qual,  em resposta à Solicitação nº 01, de 21/09/2022,  sinalizou que ainda realizaria o 

levantamento e encaminharia uma “Solicitação de Inspeção às CCIs para análise dos casos 

de pagamento de multas sancionatórias” (Ref.2955164-15), estabelecendo junho de 2023 

como novo prazo para conclusão das medidas sinalizadas.

Ora, a mora na implantação dessa recomendação revela deficiência na apuração dos 

fatores que contribuíram para os pagamentos de multas sancionatórias, e, de igual modo, 

demonstra  a  ausência  de  responsabilização dos gestores  públicos  que,  em prejuízo  ao 

erário, deram causa à indevida realização de despesas com encargos moratórios. 

Em sendo assim, este Órgão Ministerial corrobora com a área técnica do TCE/BA no 

que se refere à conclusão de que a recomendação em apreço não foi implementada, bem 

como endossa o encaminhamento sugerido no relatório de auditoria no sentido de que a 
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aludida medida seja convertida em DETERMINAÇÃO ao Poder Executivo estadual para que 

apure  os  casos  de  pagamentos  de  encargos  moratórios  ocorridos  nos  últimos  cinco 

exercícios, mediante processo administrativo próprio, com base nos art. 181 e 182 da Lei 

Estadual  nº  6.677/199,  preferencialmente  com  a  participação  da  Auditoria  Geral  e  da 

Procuradoria-Geral do Estado, para apuração: (i) dos fatores que contribuíram para a sua 

ocorrência, (ii) identificação se decorrentes, ou não, de ação ou omissão de agente público, 

e (iii) da responsabilidade do gestor público. 

b) Recomendação 9. Aperfeiçoar os procedimentos de controle, gerenciamento 

e  registro  contábil  de  obrigações,  inclusive  ainda  não  empenhadas,  oriundas  de 

contratos ou relativos a prestadores de serviço. 

Em relação à indigitada recomendação,  consta do multicitado plano de ação que 

seriam adotadas as seguintes ações voltadas à implementação da referida medida:  “(a) 

revisão do texto da OT n° 28/2013, e (b) reconhecimento adequado quanto às obrigações 

relacionadas  com  indenizações  trabalhistas,  parcelamento  de  contribuições  e  tributos 

federais e do acordo extrajudicial com a empresa Norberto Odebrecht” (Ref.2955164-17). 

Ora,  embora o Poder Executivo estadual tenha sinalizado,  de maneira vaga,  que 

realizará  o  “reconhecimento  adequado  de  obrigações  relacionadas  com  indenizações 

trabalhistas, parcelamento de contribuições e tributos federais e do acordo extrajudicial com 

a  empresa  Norberto  Odebrecht”,  a  Auditoria  apontou  diversas  outras  situações,  não 

contempladas  no  plano  de  ação,  que  também  teriam  contribuído  para  um  cenário  de 

“Subregistro contábil de passivos e dos potenciais encargos moratórios incidentes” (achado 

que, na Auditoria Especial nº TCE/009225/2016, motivou a expedição da recomendação em 

questão). Nesse sentido, foram citados alguns exemplos, que já tinham sido apontados por 

ocasião do exame das contas de governo relativas ao exercício de 2021, quais sejam: i) 

“ausência de mecanismos que possibilitem mensurar,  com razoável  grau de precisão,  o 

montante  das  obrigações  de  natureza  trabalhista  devidas  aos  servidores,  como  férias, 

gratificações de férias, licenças-prêmio”; II) “inconsistências na mensuração das obrigações 

relacionadas aos contratos de PPP”. 

Diante  deste quadro,  assiste razão à 7ªCCE quando defende que,  em relação à 

recomendação em destaque, as providências indicadas no plano de ação são “pontuais, 

abrangendo apenas alguns tipos de obrigações, se revelando insuficientes para melhorar o 

controle  sistêmico  sobre  o  conjunto  dos  passivos  das  diversas  naturezas  e  de 

responsabilidade pelos vários órgãos componentes da estrutura do Estado” (Ref.2955164-

17). 
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Ressalte-se  que  a  fragilidade  dos  procedimentos  de  controle,  gerenciamento  e 

registro contábil das obrigações oriundas de contratos ou relativos a prestadores de serviço 

compromete  a  fidedignidade  e  confiabilidade  dos  dados  contábeis  do  ente  público, 

impactando, em última análise, na tomada de decisões pelos gestores públicos. 

Essas deficiências acabam vilipendiando o dever da transparência da gestão pública, 

dimanado do princípio  constitucional  da publicidade (art.  37,  caput,  da  CF)  e  do direito 

fundamental  de  acesso  à  informação  pública  (art.  5º,  XXXIII,  da  CF),  comprometendo, 

consequentemente,  o  exercício  do  adequado  controle  (interno,  externo  e  social)  das 

obrigações contraídas pela administração pública estadual. 

Desse modo, este Órgão Ministerial corrobora com a área técnica do TCE/BA no que 

se refere à conclusão de que a recomendação em questão não foi implementada, bem como 

endossa, com um pequeno ajuste redacional, o encaminhamento sugerido no relatório de 

auditoria  no sentido  de que a  aludida medida seja  convertida  em  DETERMINAÇÃO ao 

Poder  Executivo  estadual  para  que  adote  medidas  no  sentido  de  “aperfeiçoar  os 

procedimentos de controle, gerenciamento e registro contábil de obrigações, inclusive ainda 

não  empenhadas,  oriundas  de  contratos  ou  relativos  a  prestadores  de  serviço,  em 

observância ao disposto nos arts. 85, 87 e 89 da Lei Federal nº 4.320/19641”. 

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, em sintonia com o entendimento externado pela 7ª CCE, este 

Órgão Ministerial OPINA no sentido de que o este Tribunal, ao apreciar a presente auditoria 

de monitoramento, incorpore, na decisão que será proferida, todos os encaminhamentos 

propostos  na  parte  conclusiva  do  relatório  de  auditoria,  especialmente  expedindo  as 

seguintes determinações ao Poder Executivo estadual: 

a) para  que  adote  medidas  no  sentido  de  aperfeiçoar  os 

procedimentos  de  controle,  gerenciamento  e  registro  contábil  de 

obrigações, inclusive ainda não empenhadas, oriundas de contratos 

ou relativos a prestadores de serviço, em observância ao disposto 

nos arts. 85, 87 e 89 da Lei Federal nº 4.320/1964;

1Art. 85. Os serviços de contabilidade serão organizados de forma a permitirem o acompanhamento 
da execução orçamentária, o conhecimento da composição patrimonial, a determinação dos custos 
dos  serviços  industriais,  o  levantamento  dos  balanços  gerais,  a  análise  e  a  interpretação  dos 
resultados econômicos e financeiros. 
Art. 87. Haverá contrôle contábil dos direitos e obrigações oriundos de ajustes ou contratos em que a 
administração pública fôr parte. 
Art.  89.  A  contabilidade  evidenciará  os  fatos  ligados  à  administração  orçamentária,  financeira 
patrimonial e industrial. 
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b) apure os casos de pagamentos de encargos moratórios ocorridos 

nos  últimos  cinco  exercícios,  mediante  processo  administrativo 

próprio, com base nos art. 181 e 182 da Lei Estadual nº 6.677/199, 

preferencialmente  com  a  participação  da  Auditoria  Geral  e  da 

Procuradoria-Geral  do  Estado,  para  apuração:  (i)  dos  fatores  que 

contribuíram para a sua ocorrência, (ii) identificação se decorrentes, 

ou  não,  de  ação  ou  omissão  de  agente  público,  e  (iii)  da 

responsabilidade do gestor público. 

É o parecer.

Salvador/BA, data da assinatura eletrônica.

CAMILA LUZ DE OLIVEIRA 

Procuradora-geral do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Camila Luz de Oliveira
Procuradora do Ministério Público - Assinado em 16/08/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: G4OTEZNTKX
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